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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

PORTARIA – R Nº 0068/2022 

   Campina Grande, 28 de setembro de 2022. 

 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar 

nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0246/2021/

IPSEM. 

RESOLVE  

 

Art. 1º Retificar a Portaria – A nº 0034/2022, publicada no 

Boletim Oficial, Ano 29, nº 03, de 01 a 31 de março de 2022, a qual 

passará a ter a seguinte redação: 

Art. 1º Conceder a JOSÉ GOMES DOS SANTOS, mat. Nº 9539, TRA-

BALHADOR III, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E 

MEIO AMBIENTE, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com funda-

mento no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal (com redação 

dada pela EC nº 41/2003), c/c o art. 6º-A da EC nº 41/2003, (incluído 

pela EC 70/2012), c/c o art. 157, §5º da LOM (redação da Emenda à 

LOM nº 02/2021), c/c o inciso I do art. 12  da Lei Complementar Muni-

cipal nº 045, de 20 de abril de 2010, com proventos INTEGRAIS, con-

forme art. 13 da referida lei. 

  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

PORTARIA – R Nº 0069/2022 
 

   Campina Grande, 28 de setembro de 2022. 

 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar 

nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0213/2021/

IPSEM. 

RESOLVE 

  

Art. 1º Retificar a Portaria – A nº 0033/2022, publicada no 

Boletim Oficial, Ano 29, nº 03, de 01 a 31 de março de 2022, a qual 

passará a ter a seguinte redação: 

Art. 1º Conceder a NIVALDO DA SILVA, mat. Nº 9638, TRABALHA-

DOR III, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 

AMBIENTE, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento 

no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal (com redação dada 

pela EC nº 41/2003), c/c o art. 6º-A da EC nº 41/2003, (incluído pela 

EC 70/2012), c/c o art. 157, §5º da LOM (redação da Emenda à LOM 

nº 02/2021), c/c o inciso I do art. 12  da Lei Complementar Municipal 

nº 045, de 20 de abril de 2010, com proventos INTEGRAIS, conforme 

art. 13 da referida lei. 

  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

 


